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CONTRATO PARÂ ÀQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA
ACRICUL'I t RÁ FAMILIAR, PÀRA COMPOR O CARDÁPIO DA
MERENDA ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
PROCRA,\IT. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. DE
ACORDO COM A LEI N'II.9.1712009, RESOLUÇÀO FNDE N'26i20I3
E ATr.r1\LIZADA PELA RESOLUÇÁO FNDE/CD06/2020.

O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA (PI), pessoa jurídicâ de direito público, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n'06.553.887/0010-12, com sede na Rua Manoel
Divino de Sousa s/n, B^airro de Fátima, CEP: í4.240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu

Secretário, o Sr. ANTONIO JOSE RODRI(IUES DA COSTA, residente e domiciliada neste município.
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lar,lo fornecedor individual o(a) S(a). DENILSON
LOPES DE ARAÚJO, brasileiro(a), portador(a) do CPF N" 092.383.333-19 e RG N'8.035.089, CAF N'
PI062024.01.001718472, residente no Assentamento Alto ilonito, slno, Zona rural , município de Piracuruca-
Pl, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições d.a Resolução FNDE n"
2612013, Lei n" 11.94712009, Resolução FNDE/CD06/2020 e da Lei n" 14.133121 e tendo em vistâ o que consta
na Chamada Pública n" 003/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gàneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusuià Quarta deste Contrato.

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CON TRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁU

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios. nos qrim'.rrlitivos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTkATADo(A) receberá o valor total de Rl$ 39.996,00 ( TRINTA
E NOVf, MIL NOVECENTOS E NO\'ENTA E SEIS REAIS).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á rnediante apresentagão do Termo de Recebimento e das Notas

I se:nTIARTAMUNTcTPALDEEDUCAÇÃoI

CONTRATO AíMINISTRÀTIvi) N' 102/2025/PA{P/Pr
N"PROCESSO

É objeto desta contratâção a Aquisição de Gêneros Alirnentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio
da merenda escolar, destinado ao âtendimento do Programa Nacicnal de Alimentação Escolar, de acordo com a
Lei n' 11.94712009, Resolução FNDE n" 26i201J e Res,rlução FNDEiCD 0612020, para alunos da rede de
educação brísica públic4 verba FNDE/PNAE 2022, oescritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de
acordo com a Chamada Pública n." 00312025, o qual Íica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação outra inscrição

''CLAUSULA PRJMUIRA'

CLÁUSULA SECUNDA:

iclÁusula TnRCETRA;
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b)
c)

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.

O pedido será realizado com antecedências no minimo,lS (quarenta e oito) horas, pelo setor responsável.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com frete, recurst-rs humanos e materiais. assim como com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato, conforme tabela abaixo:

As despesas de correntes do presente contrato correrão à contâ dâs seguintes dotações orçamentárias

201r
33.90.30

207 5 33.90.30
2084

antenor

VLR,U}IITARIO ..VLR, TOTQUANT ,

Bolo Unid R$ 18,00

- f,LET. DE
DESPESÂ

, FONTE'
RECURSO

12.361.0003.201I 33.90.30 552
55212.365.0004.2073

t2 .367 .0006 .201 5

12.365.0004.2084 33.90.30

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE n'2612013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem conro o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSI]LANONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRAI'ADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fi scalização.

VALOR TOTAL R$ 39.996,00

PRODUTO UNIOADE

R$ 39.996,00

ICLÁUSÜLÁ QTIINTA:

DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA PROJ. ATIVIDADE

2073
552
552

CLÀUSULA SETIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2o%, maisjuros de 0,l9tr ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CIJÁUSULÂSEXTA:
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O CONTRATANTE em razão da supremacia dc interesr;e pírblico sobre os ínteresses particulares
podeú:
a) modificar unilâterâlmente o contrato para melhor adequação à finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sangões motivadas pela inexecução total ou parcral do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpado
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos ventuâlmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

A fiscalização do presente contrato ficafti a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora" do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislaçào.

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamacia pública n." 003/2025, pela Resolução CD,TFNDE n'26, de 17

de junho de 2013, alterada conforme a redação da Resolução CDiFNDE N' 4, de 02 de abril de 2015, pela
atualização da Resolução FNDE/CD 0612020, pelaLei n' 14.133121 e pela Lei rf 11.947/2009. em todos os seus

termos.

Este Contrato poderá ser a ditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de cartâ,que somente terá
validade se enviadâ mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

Este ConÍato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

O presente contrato vigorará da sua assinaturl até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Qufftâ) ou âté 3 I de dezembro de 2025

CI,ÁT]ST]LA DÉCIMA SE,XTA:

i cr-Áusur-l DÉcIMÀ,PRTMETRA:

CLÁUs[ LA DÉCIMA TERCEIRA:

)CIMA.QUARTA:



P'
PreÍeiturâ dêracuruca I secne'rAruA MUNrcrpal- DE roucaçÃo

I

É competente o Foro da Comarca de Piracuruca (PI), para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinamos presente instÍumento em três vias de igual teor reform4
na presença de duas testemunhas.

Piracuruca (Pl), l4 de Maio de 2025

Denilson Lopes de A
cPF N" 092.381.333-19

CONT TADo(A)

Artónio.l (oi tú

Secretó ducoçâ.

É tempo !,e prosperaí!

ANTÔNIO DA COSTA
Secretríria Municipal de Educação/PMP/PI

Testemunhas.

Nome: - ./zs re l' tt,s- / a

oPç)otL o-+É ll3-ot

CLÁUSULADECIMA OITAVA:


